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NOTA TÉCNICA Nº 001/2024 – RRF – OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
PROGESTÃO1 

 
 

Assunto: Programa de Sustentabilidade Fiscal, Eficiência e Eficácia do Gasto 
Público do Estado do Rio Grande do Sul 

 

1. Objeto 

Contratação de operação de crédito junto ao Banco Mundial, destinada 

a ações que visem à racionalização do gasto público com resultados perenes, 

aumentando a eficiência da gestão fiscal e da administração pública. A referida 

operação considera essencialmente medidas de redução do gasto com foco na 

qualidade da despesa. O valor estimado para esse financiamento é de US$ 

50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares estadunidenses), mais uma 

contrapartida estadual de 10%, ou seja, US$ 5.000.000,00, para serem 

executados num período de até 5 (cinco) anos, com expectativa de prazo de 

carência de 3 (três) anos e prazo de pagamento do financiamento em até 20 

(vinte) anos.  

2. Contexto 

O Estado apresenta necessidade de uma atuação mais forte na 

modernização da gestão de áreas estratégicas, tais como recursos humanos, 

previdência, compras, saúde, educação, segurança e assistência social, dentre 

outras. As ações propostas incluem, de maneira geral, melhorias na gestão de 

pessoas, no mapeamento de processos e na transformação digital de processos 

administrativos em serviços selecionados, bem como qualificação da gestão com 

impacto fiscal e com uso de evidências para a tomada de decisão em áreas pré-

estabelecidas. Tais previsões possuem em seu contexto sempre uma premissa 

 
1 A presente Nota Técnica foi elaborada em parceira com o Departamento de Captação de 
Recursos da Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão – DECAP/SPGG. D
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de redução da despesa aliada à qualidade do gasto e maior eficiência da 

máquina pública. 

O controle do crescimento das despesas públicas é um importante 

instrumento para recuperação financeira, assim como a tomada de recursos para 

investimentos visando a modernização da gestão com impacto na situação fiscal. 

Isto é, investir para direcionar melhor o gasto, qualificando a despesa e 

retomando a eficiência da máquina pública em prol da sociedade. A celebração 

desta operação de crédito junto ao Banco Mundial é uma iniciativa do Governo 

Estadual em demonstrar o incentivo a projetos que conjuguem a qualificação da 

oferta de serviço público com redução de despesas ou, até mesmo, com 

aumento de receita.  

Nesse contexto, destaca-se que o Estado vem implementando medidas 

de modernização da gestão, com impacto fiscal, tais como: 

a) Racionalização do gasto com pessoal ativo e inativo: a especificação de 

um sistema único de gestão previdenciária, ainda a ser desenvolvido, com 

o objetivo de garantir tanto a gestão eficaz das rotinas de pagamento e 

concessão de aposentadorias, evitando distorções e inconsistências, 

quanto transparência nas análises atuariais e retorno dos recursos 

investidos nos fundos de investimentos, contribuindo para uma gestão 

previdenciária mais sustentável no Estado. 

b) Modernização de compras públicas: o desenvolvimento dos sistemas 

Gestão de Compras do Estado - GCE e Gestão de Compras Públicas - 

GCP, a implantação de melhorias na segurança interna e ferramentas de 

catálogo de itens e registro de preços, bem como a constituição de um 

módulo de fornecedores. Tais iniciativas foram acompanhadas da 

implementação de uma série de integrações e visualizações em Business 

Intelligence, bem como de treinamentos e capacitações para o corpo 

técnico, além de modernização dos fluxos das etapas preparatórias de 

compras públicas. 
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c) Redução do custo da dívida e racionalização dos investimentos públicos: 

o Sistema de Gestão de Obras - SGO, criado a partir da necessidade de 

integração dos dados financeiros de obras públicas com o sistema 

Finanças Públicas do Estado – FPE, tem o potencial de permitir o 

acompanhamento gerencial de todo o ciclo de vida da obra, desde a 

solicitação da mesma, passando pelo processo de seleção da empresa, 

o acompanhamento da contratação e fiscalização e as visitas técnicas e 

medições, até a liquidação e prestação de contas, além do registro de 

eventuais aditivos ao contrato.  

d) Racionalização de gastos com patrimônio: entre 2012 e 2019 foi revisado 

o cadastro dos imóveis e foram desenvolvidos módulos no Sistema de 

Gestão Patrimonial do Estado (GPEWEB). Adicionalmente, foi revisado o 

marco legal desta área, com aprovação da Lei Nº 15.127/2018, que 

estabelece a Política e o Sistema de Gestão de Ativos do Estado do Rio 

Grande do Sul.  

Inobstante os avanços logrados, o Estado identifica a oportunidade de 

implementação de um novo impulso na modernização da gestão de áreas 

estratégicas à gestão fiscal, incluindo setores como saúde, educação e 

assistência social. As ações propostas incluem, de maneira geral, melhorias por 

meio da transformação digital, bem como a gestão com uso de evidências, tendo 

como premissa a redução da despesa aliada à qualificação do gasto, conferindo, 

assim, maior eficiência às despesas públicas. 

3. Parâmetros, metodologias e premissas 

O organismo financiador do empréstimo será o Banco Internacional para 

Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), e a moeda do empréstimo será 

expressa em dólares dos Estados Unidos da América. 
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As condições financeiras da operação serão estruturadas e dentro de 

parâmetros normalmente utilizados pelo BIRD, respeitando o disposto na Lei 

Complementar Federal 159/2017. 

Características do empréstimo: 

• Valor: US$ 50 milhões (cinquenta milhões de dólares 

estadunidenses) 

• Carência: 3 anos (36 meses); 

• Prazo de amortização: 20 anos (240 meses); 

• Taxa de juros: SOFR semestral acrescido de spread variável; 

• Taxa de compromisso (commitment fee): 0,25% sobre o valor a 

liberar; 

• Taxa de estruturação da operação (front-end fee): 0,25% sobre o 

valor contratado; 

• Sobretaxa de exposição (exposure surcharge): 0.5% ao ano, sobre 

o montante que exceder ao limite de exposição do país (BL surcharge threshold), 

calculada diariamente nos termos do contrato; 

• Prestações semestrais de juros e amortização pelo sistema SAC. 
 

Comparativamente ao mercado interno, as condições oferecidas pelo 

BIRD mostram-se mais atrativas, notadamente no tocante à taxa de juros, inferior 

às praticadas atualmente no mercado brasileiro. 

O empréstimo necessitará da garantia da República Federativa do Brasil 

e o Estado prestará as contragarantias ao Tesouro Nacional admitidas em lei. 

O mutuário da operação e único responsável será o Governo do Estado 

do Rio Grande do Sul. O monitoramento e a avaliação do projeto e dos seus 

resultados serão realizados por uma unidade de coordenação gerenciada pela 

Secretaria do Planejamento, Governança e Gestão – SPGG. 

O Programa de Sustentabilidade Fiscal, Eficiência e Eficácia do Gasto 

Público (Progestão) surgiu a partir de um acordo entre a Secretaria do Tesouro 
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Nacional e o Banco Mundial para apoiar ações que visem a redução e a 

racionalização do gasto público com resultados perenes, de modo a contribuir 

para a sustentabilidade fiscal dos entes subnacionais. Uma parceria com o BIRD 

é vista como estratégica e vantajosa para o Estado do Rio Grande do Sul 

também pela vasta experiência internacional que o Banco tem em apoiar 

reformas estruturantes em vários níveis de governo, especialmente na área de 

recursos humanos e folha de pagamento, demonstrada por várias colaborações 

entre o Banco e os governos do mundo todo. 

A Tabela 1 apresenta o cronograma de liberações e pagamentos de 

juros e amortização em dólares, enquanto a Tabela 2 apresenta o cronograma 

de liberações e pagamentos de juros e amortização em reais. Para efeitos de 

mensuração de impacto no plano de pagamento do empréstimo, considerou-se 

o valor do dólar fechamento 2023 (cotação PTAX de 29/12/2023), cotada a R$ 

4,8413.  
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Tabela 1 – Cronograma da operação de crédito em US$ 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ano Contrapartida Liberações Amortizações Juros e Encargos Total Reembolso

2024 -                    -                       -                       -                        -                        

2025 500.000,00      5.000.000,00     -                       -                        -                        

2026 1.000.000,00   10.000.000,00   -                       412.435,67         412.435,67          

2027 1.500.000,00   15.000.000,00   -                       938.020,26         938.020,26          

2028 1.500.000,00   15.000.000,00   750.000,00         1.718.769,93      2.468.769,93      

2029 500.000,00      5.000.000,00     2.269.230,77     2.494.178,90      4.763.409,67      

2030 -                    -                       2.539.501,04     2.594.626,75      5.134.127,79      

2031 -                    -                       2.539.501,04     2.449.331,86      4.988.832,90      

2032 -                    -                       2.539.501,04     2.319.074,65      4.858.575,69      

2033 -                    -                       2.539.501,04     2.162.250,67      4.701.751,71      

2034 -                    -                       2.539.501,04     2.034.619,32      4.574.120,36      

2035 -                    -                       2.539.501,04     1.895.814,11      4.435.315,15      

2036 -                    -                       2.539.501,04     1.762.909,29      4.302.410,33      

2037 -                    -                       2.539.501,04     1.614.499,42      4.154.000,46      

2038 -                    -                       2.539.501,04     1.469.650,17      4.009.151,21      

2039 -                    -                       2.539.501,04     1.326.012,32      3.865.513,36      

2040 -                    -                       2.539.501,04     1.185.987,62      3.725.488,66      

2041 -                    -                       2.539.501,04     1.039.285,72      3.578.786,76      

2042 -                    -                       2.539.501,04     895.922,42         3.435.423,46      

2043 -                    -                       2.539.501,04     752.559,12         3.292.060,16      

2044 -                    -                       2.539.501,04     610.963,32         3.150.464,36      

2045 -                    -                       2.539.501,04     465.832,53         3.005.333,57      

2046 -                    -                       2.539.501,04     322.469,23         2.861.970,27      

2047 -                    -                       2.539.501,04     179.105,93         2.718.606,97      

2048 -                    -                       1.269.750,52     35.939,02            1.305.689,54      

Totais 5.000.000,00   50.000.000,00   50.000.000,00   30.680.258,22    80.680.258,22    

Obs.: Valores em Dólares
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Tabela 2 – Cronograma da operação de crédito em R$ 
 

 

4. Impactos e reflexos 

A contratação da operação de crédito pretendida deve propiciar: 

a) A redução da taxa de reposição da força de trabalho e o aumento 

da eficiência (otimização do tempo, rotatividade, absenteísmo, afastamentos); a 

redução do tempo de concessão de benefícios previdenciários, bem como a 

qualificação das análises preditivas de impacto econômico e atuarial, dos 

resultados de investimentos e das projeções, como decorrência da 

implementação dos subprojetos do componente de racionalização do gasto com 

pessoal ativo e inativo; 

Ano Contrapartida Liberações Amortizações Juros e Encargos Total Reembolso

2024 -                        -                              -                           -                         -                           

2025 2.420.650,00       24.206.500,00          -                           -                         -                           

2026 4.841.300,00       48.413.000,00          -                           1.996.724,81        1.996.724,81         

2027 7.261.950,00       72.619.500,00          -                           4.541.237,46        4.541.237,46         

2028 7.261.950,00       72.619.500,00          3.630.975,00         8.321.080,87        11.952.055,87       

2029 2.420.650,00       24.206.500,00          10.986.026,92       12.075.068,33     23.061.095,25       

2030 -                        -                              12.294.486,38       12.561.366,47     24.855.852,86       

2031 -                        -                              12.294.486,38       11.857.950,32     24.152.436,71       

2032 -                        -                              12.294.486,38       11.227.336,09     23.521.822,48       

2033 -                        -                              12.294.486,38       10.468.104,17     22.762.590,55       

2034 -                        -                              12.294.486,38       9.850.202,53        22.144.688,91       

2035 -                        -                              12.294.486,38       9.178.204,85        21.472.691,23       

2036 -                        -                              12.294.486,38       8.534.772,73        20.829.259,11       

2037 -                        -                              12.294.486,38       7.816.276,04        20.110.762,43       

2038 -                        -                              12.294.486,38       7.115.017,35        19.409.503,73       

2039 -                        -                              12.294.486,38       6.419.623,44        18.714.109,82       

2040 -                        -                              12.294.486,38       5.741.721,85        18.036.208,23       

2041 -                        -                              12.294.486,38       5.031.493,96        17.325.980,35       

2042 -                        -                              12.294.486,38       4.337.429,23        16.631.915,61       

2043 -                        -                              12.294.486,38       3.643.364,49        15.937.850,87       

2044 -                        -                              12.294.486,38       2.957.856,71        15.252.343,09       

2045 -                        -                              12.294.486,38       2.255.235,01        14.549.721,39       

2046 -                        -                              12.294.486,38       1.561.170,27        13.855.656,66       

2047 -                        -                              12.294.486,38       867.105,54           13.161.591,92       

2048 -                        -                              6.147.243,19         173.991,57           6.321.234,76         

Totais 24.206.500,00    242.065.000,00       242.065.000,00     148.532.334,10   390.597.334,10     
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b) A redução do tempo médio das aquisições; a obtenção de 

economia no preço médio pago por itens comuns, tais como veículos, 

terceirização de mão de obra, equipamentos de informática, transporte escolar 

e serviços gráficos; e o aumento da transparência e disponibilização de 

informações sobre compras públicas para a população, como decorrência da 

implementação dos subprojetos do componente de modernização das compras 

públicas; 

c) Maior eficiência do gasto mediante um processo de decisão 

alocativa de investimentos subsidiada tecnicamente a partir de um Banco de 

Projetos e uma melhor estruturação e avaliação ex-ante de projetos públicos, 

especialmente quanto à ao risco e à viabilidade técnica e financeira; uma maior 

transparência e economia na gestão de concessões, parcerias público-privadas 

e de transferências intergovernamentais; melhoria da qualidade da estruturação 

dos projetos de parcerias público-privadas, bem como da eficiência, da 

segurança e do controle da atividade de fiscalização das PPP; maior 

assertividade na fiscalização de obras públicas, com aumento da transparência 

do investimento público; aumento da disponibilidade de dados estratégicos para 

uso da administração pública, como decorrência da implementação dos 

subprojetos do componente de redução do custo da dívida e racionalização de 

investimentos públicos; 

d) O aumento da taxa de regularização dos imóveis estaduais e a 

redução dos custos de gestão patrimonial; disponibilização de informações 

georreferenciadas para gestão patrimonial; aperfeiçoamento da governança e da 

gestão do patrimônio de TIC, como decorrência da implementação dos 

subprojetos do componente de racionalização de gastos com patrimônio; 

e) Aprimoramento da gestão e racionalização dos gastos em área 

finalísticas e estratégicas, tais como Assistência Social, Saúde e Educação. 
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5. Conclusão 

O controle do crescimento das despesas públicas é um importante 

instrumento para recuperação financeira, assim como a tomada de recursos para 

investimentos visando à modernização da gestão com impacto na situação fiscal. 

Isto é, investir para direcionar melhor o gasto, qualificando a despesa e 

retomando a eficiência da administração pública em prol da sociedade. A 

celebração desta operação de crédito é uma iniciativa que visa incentivar 

projetos que conjugam a qualificação da oferta de serviço público com redução 

de despesas, promovendo a melhoria da situação fiscal e, com isso, criando 

condições para maiores e melhores investimentos para o Estado.  

 

Porto Alegre, 10 de junho de 2024. 

 
 
 

Rafael Bystronski di Bernardi 
Auditor-Fiscal da Receita Estadual 

 
Juliana Daniela Rodrigues Mancuso 

Auditora-Fiscal da Receita Estadual 
 

Eduardo Galvão Egea 
Chefe da Divisão da Dívida Pública 

 

Eduardo Rosemberg Lacher 
Subsecretário do Tesouro do Estado 

 
Itanielson Dantas Silveira Cruz 

Secretário de Estado da Fazenda Adjunto 
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